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"Que seja informada a arrecadação do Município de São Gabriel do
Oeste com a COSIP, referente aos anos de 2017 a 2020, bem como sejam
relacionadas as licitações (objeto e valor) realizadas pelo Município para
atender a iluminação pública, no mesmo período".

Justrrrcarrvl

A COSIP é uma contribuição para o custeio do serviço de iluminação
pública, instituído pela Emenda Constitucional n. 39, de 19 de dezembro de 2002.

A partir dessa EC, o Art. 149-A da Constituição Federal autorizou o
Município a instituir a contribuição. O Município, por sua vez, aprovou a Lei n.
50612002, instituindo a COSIP e regulamentando a sua utilização.

Ocorre que existe uma diferença de alíquota para a cobrança da
iluminação pública das residências e do comércio.

No ano de 2020 muitos ramos comerciais foram prejudicados com a
pandemia COVID-19, tendo dificuldades para arcar com folha de pagamento,
impostos e tantas outras despesas.

A intenção do presente pedido é verificar a possibilidade de redução da
alíquota da iluminação pública para os estabelecimentos comerciais, apesar de ser
uma proposta que deve ser iniciativa do Poder Executivo. A intenção é reduzir os
impactos da diminuição do movimento econômico para estes estabelecimentos.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021
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